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PARECER Nº 639/2025 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 519/2020 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Antônio Donato e Luna 
Zarattini, visa dispor sobre alterações na legislação relativa ao Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU. 

O projeto, em seu art. 1º, altera a tabela de aplicação de descontos e acréscimos à 
alíquota de IPTU de 1,0% para imóveis de uso exclusiva ou predominantemente residencial: 

Tabela atualmente em vigor relativamente ao Imposto Predial para imóveis de uso 
exclusiva ou predominantemente residencial: 

Faixas de valor venal (Tabela constante da Lei n° 
15.889, de 05/11/13) 

Desconto/Acréscimo 

até R$ 150.000,00 -0,3% 

acima de R$ 150.000,00 até R$ 300.000,00 -0,1% 

acima de R$ 300.000,00 até R$ 600.000,00 +0,1% 

acima de R$ 600.000,00 até R$ 1.200.000,00 +0,3% 

acima de R$ 1.200.000,00 +0,5% 

Tabela com as alterações propostas pelo projeto relativamente ao Imposto Predial para 
imóveis de uso exclusiva ou predominantemente residencial (em negrito, as inclusões): 

Faixas de valor venal (Tabela constante da Lei n° 
15.889, de 05/11/13) 

Desconto/Acréscimo 

até R$ 150.000,00 -0,3% 

acima de R$ 150.000,00 até R$ 300.000,00 -0,1% 

acima de R$ 300.000,00 até R$ 600.000,00 +0,1% 

acima de R$ 600.000,00 até R$ 1.200.000,00 +0,3% 

acima de R$ 1.200.001,00 até R$ 2.400.000,00 +0,5% 

acima de R$ 2.400.001,00 até R$ 4.800.000,00 +0,7% 

acima de R$ 4.800.001,00 até R$ 9.600.000,00 +0,9% 

acima de R$ 9.600.001,00 +1,1% 

Em seu art. 2º, a propositura modifica a tabela de aplicação de descontos e acréscimos 
à alíquota de IPTU de 1,5% para imóveis com utilização diversa da tabela anterior: 

Tabela atualmente em vigor relativamente ao Imposto Predial para imóveis com 
utilização diversa da tabela anterior: 

Faixas de valor venal (Tabela constante da Lei n° 
15.889, de 05/11/13) 

Desconto/Acréscimo 

até R$ 150.000,00 -0,4% 

acima de R$ 150.000,00 até R$ 300.000,00 -0,2% 

acima de R$ 300.000,00 até R$ 600.000,00 +0,0% 
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acima de R$ 600.000,00 até R$ 1.200.000,00 +0,2% 

acima de R$ 1.200.000,00 +0,4% 

Tabela com as alterações propostas pelo projeto relativamente ao Imposto Predial para 
imóveis com utilização diversa da tabela anterior (em negrito, as inclusões): 

Faixas de valor venal (Tabela constante da Lei n° 
15.889, de 05/11/13) 

Desconto/Acréscimo 

até R$ 150.000,00 -0,4% 

acima de R$ 150.000,00 até R$ 300.000,00 -0,2% 

acima de R$ 300.000,00 até R$ 600.000,00 +0,0% 

acima de R$ 600.000,00 até R$ 1.200.000,00 +0,2% 

acima de R$ 1.200.001,00 até R$ 2.400.000,00 +0,4% 

acima de R$ 2.400.001,00 até R$ 4.800.000,00 +0,6% 

acima de R$ 4.800.001,00 até R$ 9.600.000,00 +0,8% 

acima de R$ 9.600.001,00 +1,0% 

O art. 3º altera a tabela de aplicação de descontos e acréscimos à alíquota de Imposto 
Territorial Urbano de 1,5% para imóveis não construídos: 

Tabela atualmente em vigor relativamente ao Imposto Imposto Territorial Urbano para 
imóveis não construídos: 

 Faixas de valor venal (Tabela constante da Lei n° 
15.889, de 05/11/13) 

Desconto/Acréscimo 

até R$ 150.000,00 -0,4% 

acima de R$ 150.000,00 até R$ 300.000,00 -0,2% 

acima de R$ 300.000,00 até R$ 600.000,00 +0,0% 

acima de R$ 600.000,00 até R$ 1.200.000,00 +0,2% 

acima de R$ 1.200.000,00 +0,4% 

Tabela com as alterações propostas pelo projeto relativamente ao Imposto Territorial 
Urbano para imóveis não construídos (em negrito, as inclusões): 

Faixas de valor venal (Tabela constante da Lei n° 
15.889, de 05/11/13) 

Desconto/Acréscimo 

até R$ 150.000,00 -0,4% 

acima de R$ 150.000,00 até R$ 300.000,00 -0,2% 

acima de R$ 300.000,00 até R$ 600.000,00 +0,0% 

acima de R$ 600.000,00 até R$ 1.200.000,00 +0,2% 

acima de R$ 1.200.01,00 até R$ 2.400.000,00 +0,4% 

acima de R$ 2.400.001,00 até R$ 4.800.000,00 +0,6% 

acima de R$ 4.800.001,00 até R$ 9.600.000,00 +0,8% 

acima de R$ 9.600.001,00 +1,0% 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 
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Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 11/06/2025. 

Ver. Jair Tatto (PT) – Presidente 

Ver. Ana Carolina Oliveira (PODE) – Contrário 

Ver. André Santos (REPUBLICANOS) 

Ver. Dheison Silva (PT) - Relator 

Ver. Dra. Sandra Tadeu (PL) 

Ver. Keit Lima (PSOL) 

Ver. Major Palumbo (PP) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

Ver. Silvinho Leite (UNIÃO) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/06/2025, p. 397. 
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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